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PARECER PRÉVIO Nº 234/2022 
 
 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

03-2022, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, 

QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA VILA 

SEDE DA REGIÃO RAP I (REGIÃO ADMINISTRATIVA 

PALMARES SUL) COMO PALMARES SUL. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

I – RELATÓRIO: 

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n. 03/2022, de iniciativa do Poder 

Legislativo, que dispõe sobre a denominação da vila sede da região rap i (região 

administrativa palmares sul) como palmares sul. 

O texto foi encaminhado a esta Procuradoria, para fins de análise por 

intermédio do Parecer Prévio, previsto no § 1º, do art. 241, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Parauapebas. 

É o relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Importa mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio implica o 

recebimento regular da Proposição, aferida pela Diretoria Legislativa com base nos 

critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento Interno, inclusive com relação ao 

acompanhamento obrigatório de cópia digitalizada, ainda que dos anexos, quando for o 

caso. 

A Constituição Federal de 1988 conferiu aos municípios natureza de ente 

federativo autônomo, dotado da capacidade de auto–organização e auto–legislação 

autogoverno e autoadministração. O legislador constituinte adotou como critério ou 

fundamento para a reparação de competência entre os diferentes entes federativos o 

denominado princípio da predominância do interesse. Portanto, cabe aos municípios 

legislar sobre assunto de interesse local (art. 30, inciso I da Constituição Federal de 

1988). 

 A proposição legislativa em comento, conforme consta no art. 1º, visa alterar 

pontualmente o Plano Diretor Municipal (Lei Complementar nº 24-2021), e tal medida 

indubitavelmente é de interesse local, nesse sentido respeita a competência legislativa 

Municipal (Art. 31, inciso I, da CF-88). Ademais, encontra guarida ainda na Lei Orgânica 

Municipal, em especial em seu Art. 8º, inciso I e VII: 

 

Art. 8º Ao Município de Parauapebas compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe 

privativamente as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  

[..] 

VII – elaborar o Plano Diretor; 

 

Nesses termos, a alteração pretendida no Plano Diretor insere-se, 

efetivamente, na definição de interesse local. Isso porque, além de veicular tema de 
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relevância para o Município, a proposta se refere ao planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano, matéria para a qual o Município é 

competente, conforme fundamenta o art. 30, VIII, da CF/88: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

[..] 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

 

 

 Em relação à competência legislativa, não há quaisquer dúvidas que o Projeto 

de Lei Complementar é de interesse local, por isso não há nenhum vício na competência. 

Ao lado da competência, há de se observar a iniciativa para propor o projeto. 

Em regra, ela é comum podendo o Legislativo ou Executivo iniciarem as proposições 

legislativas. 

Ocorre que, a iniciativa desta proposição, smj, pertence ao Prefeito, consoante 

reserva disciplinada no artigo 71, inciso III, da Lei Orgânica Municipal:  

 

Art. 71 Compete, privativamente, ao Prefeito: 

[...] 

III – elaborar o Plano Diretor; 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem entendido que a matéria 

urbanística deve ter origem no Executivo, haja vista os elementos técnicos necessários à 

lei urbanística. O excerto que segue é exemplo disso e reproduz uma linha de 

entendimento a respeito do tema: 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 48.421-0/2 - TJSP (Relator 

Desembargador CUBA DOS SANTOS), relativo a norma que alterou zona de uso 

delimitada na Planta de Zoneamento do Plano Urbanístico Básico de Americana, 

como constou do seu Plano Diretor. Tal ação foi julgada procedente, justamente 

por haver o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça então entendido que a 
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iniciativa do processo legislativo, em se tratando de projetos que alterem o plano 

diretor, é do Prefeito. Na oportunidade, citando outros julgados desta Corte (Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 24.919-0 e 47.198-0), anotou o Acórdão lição 

que bem resolve a hipótese em julgamento: "Embora também a mesma Lei 

Orgânica não tenha colocado a matéria sob a iniciativa do Poder Executivo local, 

cumpre esclarecer a natureza de tal lei - Plano Diretor -, cuidando de múltiplos 

aspectos urbanísticos a serem resolvidos por quem detenha o Poder 

Regulamentar. Waline ensina que tal poder deve ser exercido pelo Executivo, pois 

o Legislativo não pode cuidar de prescrição que contenha detalhe normativo e 

técnico; falta-lhe competência técnica para esse fim - CfTraitéÉlementaire de 

DroitAdministratif - LibrairieduRecueilSirey, 5ª ed., pág. 37. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro também tem decidido neste mesmo 

sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0004161- 87.2019.8.19.0000 e 

0051844-57.2018.8.19.0000 REPRESENTANTES respectivamente: Exmo. Sr. 

PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO e Exmo Sr. PROCURADOR DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO REPRESENTADO: CÂMARA 

MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO LEGISLAÇÃO: Lei Complementar nº 188 de 

2018 do Município do Rio de Janeiro RELATORA: Des. KATYA MARIA 

MONNERAT 

 

Representações Por Inconstitucionalidade. Lei Complementar nº 188, de 11 de 

maio de 2018, promulgada pela Câmara Municipal, após veto do Prefeito do Rio 

de Janeiro. Altera dispositivos das LC 160 e 161, ambas de 19 de maio de 2016. 

Vício de Inconstitucionalidade formal e material. O ato impugnado, ao dispor sobre 

o loteamento do solo de quase todo o Município do Rio de Janeiro, interferiu no 

âmbito das atividades do Poder Executivo. O uso e parcelamento do solo são 

atividades administrativas, representativa de atos de gestão, exclusivos do Poder 

Executivo, no exercício de seu poder discricionário. Violação ao Princípio da 

Separação dos Poderes. Inconstitucionalidade orgânica formal, que se traduz na 

inobservância da regra de competência para edição do ato. Vício formal de 

iniciativa A lei questionada promoveu o ordenamento territorial, usurpou a função 

do chefe do Executivo e feriu a Constituição do Estado do Rio de Janeiro. As leis 
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complementares 160/2015 e 161/2015, abrangiam, ao todo, 13 (treze) bairros. A 

LC 188/2018 estendeu sua aplicação a 162 (cento e Poder Judiciário Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro Órgão Especial 2 sessenta e dois bairros) de 

todo o Rio de Janeiro, incluídas áreas de preservação ambiental e lotes sequer 

ocupados, o que seria um incentivo à especulação imobiliária de áreas dominadas 

por milícias, por exemplo. Como se não bastasse, foi editado sem qualquer estudo 

ou planejamento a lhe conferir um mínimo de legitimidade. Vício Material. 

PROCEDÊNCIA DAS REPRESENTAÇÕES POR INCONSTITUCIONALIDADE, 

COM EFICÁCIA EX TUNC. 

 

É mister observar-se que é obrigatória a participação popular durante a 

tramitação do projeto, sob pena de inconstitucionalidade formal, tendo em vista que 

dispõe sobre a política de ordenamento territorial e ocupação do solo urbano, 

estando tal dever previsto na Lei Orgânica Municipal, bem como no Estatuto da Cidade: 

 

 

Lei Orgânica do Município de Parauapebas 

Art. 56.  A Câmara Municipal, por meio de suas Comissões Permanentes, na for-

ma regimental e mediante prévia e ampla publicidade, se não for feito pelo Execu-

tivo, convocará obrigatoriamente pelo menos uma audiência pública durante a 

tramitação de projetos de leis que versem sobre: 

I –  plano diretor. 

 

Lei  nº 10.257-2001 (Estatuto da Cidade)  

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da polí-

tica de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua imple-

mentação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população 

e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já declarou a inconstitucionalidade 

formal de leis municipais que, modificando o Plano Diretor, deixaram de oportunizar a 
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participação popular na discussão das propostas: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.960/16, DO MUNICÍPIO 

DE NOVO HAMBURGO, A QUAL ALTERA A REDAÇÃO DA LEI INSTITUIDORA 

DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO. 

INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DA 

OBRIGATÓRIA PARTICIPAÇÃO POPULAR PARA DISCUSSÃO ACERCA DO 

PLANO DIRETOR. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. A lei 

municipal objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade padece de 

vício formal, pois alterou a lei instituidora do plano diretor de 

desenvolvimento urbano do Município sem observar o regular processo 

legislativo, que deve assegurar a participação popular na definição do plano 

diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, nos termos do 

preceito constante no art. 177, § 5º, da Constituição Estadual. [...] AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70072802689, Tribunal Pleno, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha de Oliveira Brito, Julgado em: 11-12-

2017). 

 

 

Sendo assim, afirma-se que o Projeto de Lei complementar não tem como 

prosperar, do ponto de vista jurídico, uma vez que há nele vício insanável, smj, de 

iniciativa. Por isso, deixo de RECOMENDAR a realização de Audiência Pública, 

autorizada pelo Art. 56, inciso I, da LOM, na medida em que mesmo que satisfeito o 

requisito do Estatuto da Cidade (Art. 40, §4º, inciso I, da Lei nº 10.257-2001), a 

proposição continuaria com um vício, qual seja, o de iniciativa.  
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III) CONCLUSÃO 

  

Diante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de Assessoramento 

Legislativo dado que não atendidos os aspectos da constitucionalidade e da legalidade, 

entende, conclui e opina pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE do 

Projeto de Lei Complementar nº 03-2022, de autoria do Poder Legislativo, uma vez que 

nele há vício de iniciativa privativa, como apontado alhures.  

 

  

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Parauapebas/PA, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

_______________________                                            _______________________ 

        Cícero Barros 

           Procurador 

        Mat. 0562323   

 


		2022-09-12T11:16:11-0300
	CICERO CARLOS COSTA BARROS


		2022-09-12T11:33:34-0300
	ALANE PAULA ARAUJO:74558838204




